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a diferença resultante à multa referida no parágrafo an 
terior. 

Artigo 48 — Não havendo outra importância deter
minada, as infrações à legislação pertinente ao imposto 
sobre vendas e consignações serão punidas com multas que 
poderão dividir-se em duas partes: uma fixa e outra va
riável. 

8 l .o — A parte fixa será, no mínimo de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) e, no máximo de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros). 

§ 2.o — A parte variável, que se aplicará alem da 
parte fixa, nos casos em que a infração implique a falta de 
pagamento do imposto, será, no mínimo, correspondente a 
uma vez e, no máximo, a cinco vezes o valor do imposto. 

Artigo 49 — Picam revogados os artigos 179, do Livro 
I .6 4.o a 9.o do Livro X V , do Código de Impostos e T a 
xas. 

Artigo 50 — Os bancos e demais estabelecimentos 
ae crédito são obrigados a franquear à fiscalização o 
exame aas duplicatas retidas em carteira, para cobrança, 
caução, desconto ou a outro qualquer titulo, relacionadas 
com operações sujeitas ao pagamento do imposto sobre 
vendas e consignações. 

Artigo 51 — Os saldos de estampilhas e de cartões 
de carga das máquinas de estampagem mecânica serãt 
lançados, como verba, no livro de "Registro de Paga
mento por Verba" na forma que fôr estabelecida em re
gulamento. 

Artigo 52 — Fica revogada a isenção prevista no 
artigo 2.o, letra " e " , do Livro I, do Código de Impostos 
e Taxas (Decreto n. 22.022, de 31 de Janeiro de 1953). 

Artigo 53 — Pica prorrogado, até 31 de dezembro 
ae 1957, a vigência da Lei n . 1.037. de 28 de maio de 
1951, com a alteração que o artigo 2.0. da Lei n . 2.958, 
ae 21 ae janeiro de 1955. introduziu no parágrafo único 
do seu artigo l.o. 

Parágrafo único — Coptinua em vigor, relativamente 
às operações referidas nas leis citadas neste artigo, o 
sistema de coorança do imposto de vendas e consigna
ções vigente a data da promulgação desta lei. 

Artigo 54 — Passam a integrar a Tabela III da 
Parte Permanente do Quadro da Secretaria da Fazenda, 
os cargos vagos das classes iniciais das carreiras abaixo 
discriminadas, pertencentes às mesmas Tabela e Parte 
dos Quadros da: 

1 — Secretaria da Agricultura 
a) cinquenta (50). de Escriturário, classe " G " : 
b) oito (8) de Servente-Contlnuo-Porteiro. classe 

n — Secretaria da Educação 
3) cinquenta e três (53). de Escriturário, classe " O " : 
t » doze (12) de Servente-Continuo-Porteiro. classe 

m 
a) 
b) 
c) 
d) 

" E " ; 
r v 
a) 
b) 
c) 

" E " ; 
V 

Social 

— Secretaria do Governo . 
vinte (20) de Escriturário, classe * * G " : ) 
seis (8) de Mecanógrafo, classe " P " ; 

dois (2) de Motorista, classe " G " : 
quatro (4). de Servente-Contínuo-Portelro, classe 

— Secretaria da Justiça e Negócios do Interior 
sessenta (60) de Escriturário, classe "O** ; 
três (3) de Motorista, classe " G " ; 
oito (8) de Servente-Contínuo-Portelro, classe 

— Secretaria da Saúde Pública e da Assistência 

mil cruzeiros), na Capital e Cr$ 1.500,00 (um mil e quinh8'.> 
tos cruzeiros), no Interior. 

§ l.o — Co total das porcentagens acaso devidas nos 
termos do artigo 53 da Lei n . 3.330, de 30 de dezembro de 
1955, durants um exercício, serão deduzidas as importân
cias pagas no mesmo período a título de gratificação ins
tituída na presente lei. 

§ 2.o — A gratificação "pro-labore", prevista neste 
artigo, será devida a partir de l.o de ju:ho de 1956. 

Artigo 62 — Pica o Secretário da Fazenda autorizado, 
mediante proposta fundamentada do Diretor do De
partamento da Receita ou do Departamento dos Servi
ços do Interior, e parecer do Diretor Geral, a design:.-
funcionários conhecedores da matéria tributária até o 
máximo de 30 (trinta) para exercerem funções de Jul 
gador, até 31 do dezembro de 1957. 

Parágrafo único — Os funcionários designado* na 
conformidade deste artigo perceberão a diferença entre 
as vencimentos de seus cargos efetivos e o r^drão atribui 
do ao cargo de Julgador correndo a despesa pelas ver
ba* p ' 'ODr ia? do orçamento 

Artigo 63 — Para atender a necessidade de reapare-
lhamento da Secretaria da Fazenda, quanto a pessoal, 
material de serviços, tendo em vista a execução da presen
te lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no cor
rente exercício, na Secretaria da Fazenda, à mesma Se
cretaria, um crédito especial c'e Cr$ 80.000.C90.00 (oiten
ta milhões de cruzeiros) com vigência até 31 de de
zembro de 1957. 

Paráexafo u i J rn — o valor do ereríitn * nw sr> -e."»i'f-
este artigo será coberto com os recursos provenientes 
do excesso de arrecadação previsto no cturente exercício. 

Artigo 64 — Vetado. 
§ l.o — Vetado. 
§ 2.o — Vetado. 
Artigo 65 — Vetado. 
Artigo 66 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
Artigo 67 — Vetado. 

Artigo 68 — A presente lei será regulamentada den
tro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, en
trando em vigor 30 (trinta) dias após a expedição do 
regulamento. 

Parágrafo único — Excluem-se do disposto neste ar
tigo os artigos de número 53 a 63 que entram em vigor 
na data da promulgação da presente lei. 

Artigo 69 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Finto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 195*5. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth e 
Diretor Geral. 

a) setenta e três (73), de Escriturário, classe " G " ; 
b) quatorze (14) de Motorista, classe " G " ; 
c) trinta (30) de Servente-Continuo-Porteiro, classe 

" E " ; 
V I — Secretaria da Segurança Pública 
a) oitenta e nove (89) de Escriturário, classe "O** ; 
b) um (1) de Motorista, classe " G " ; 
c) treze (13) dé Servente-Continuo-Porteiro, clas

se " E " ; 
VII — Secretaria do Trabalho, Indústria e Comércio 
a) dezoito (18) de Escriturário, classe " G " : 
b) um (1) de Servente-Continuo-Porteiro, clas

se " E " ; 
VIII — Secretaria da Viação e Obras Públicas 
a) vinte e três (23) de Escriturário, classe " G " ; 
b> vinte e dois (22) de Motorista, classe " G " ; 
c) três (3) de Servente-Continuo-Porteiro, classe 

" E " . 
Parágrafo único — Por decreto do Executivo será 

procedido ao cancelamento dos claros de lotação, corres
pondentes aos cargos a que se refere este artigo. 

Artigo 55 — As despesas relativas aos cargos referi
dos no artigo anterior continuarão a onerar, no corren
te exercício e no de 1957, as dotações próprias dos orça
mentos das respectivas Secretarias. 

Artigo 56 — Não se aplica o disposto no artigo 28 
da Lei 2751, de 2 de outubro de 1954: 

a) nas nomeações para os cargos de que trata o ar
tigo 54, assim como para as vagas existentes ou que se 
verificarem nas classes iniciais das mesmas carreiras, do 
quadro da Secretaria da Fazenda; 

b) na admissão de extranumerarlos para funções de 
motorista, mecanógrafo. e artífice, em número não ex
cedente ao total de 100 (cem) funções. 

Artigo 57 — As atribuições das Inspetorias Fiscais 
da Capital ficam distribuídas em dois setores: o dos ser
viços externos e dos serviços internos. 

S l .o — Cada setor, diretamente subordinado â Di 
retoria de Arrecadação — 2.o Setor — será chefiado por 
um Fiscal de Rendas, titular da função gratificada de 
Encarregado de Inspetorla Fiscal. 

S 2 .0 — Os encarregados dos serviços externos terão 
por incumbência exclusiva na forma que for fixada em 
regulamente, supervisionar os trabalhos da fiscalização, 
instruindo os fiscais qne lhe estiverem subordinados e 
controlando, de maneira efetiva e permanente, a execu
ção e cs resultados dos seus trabalhos: as atribuições dos 
serviços internos, bem como a competência do seu encar 
segado, também serão fixadas no regulamento. 

Artigo 58 — Os distritos Fiscais da Capital ficam 
coro sua denominação modificada para postos de Fisca
lização e se subordinarão administrativamente ao Encar
regado do Setor dos Serviços Internos da respectiva Ins> 
rjetoria Fiscal. 

Artigo 59 — Ficam instituídas mais 25 funções gra
tificadas da.* mencionadas no artigo 11 da Lei n . 988 de 
12 de fevereiro de 1951, das quais 15 se destinam a aten
der às necessidades da fiscalização exercida pelos auxilia
res de fiscal de rendas. 

Artigo 60 — Os funcionários designados pelo Dele
gados Regionais de Fazenda, nos termos do artigo 14 do 
Decreto n. 17.272, de 5 de junho dc 1947, para procedor 
à inspeção, das dependências localizadas nas respectivus 
regiões, farão .jus. à gratificação mensal, "pro-labore", 
de CrS 5.000.QQ 'cinco mil cruzeiros) quando em efetivo 
exercício. 

Parágrafo único — Para o deseme-who das tiriçoes 
a que se refere o presente artigo, serão designados 
tores. no máximo dois (2) Dara cada -eírtão fiscal. 

Artigo 61 — O pessoal integrante do Serviço de Cor-
Fiscal, criado nelo artia-o 51 da Lei n. 3 330. de 30 

de rt«>zembm de 1955, desiprnado nos termas do artigo 52, 
paráp rato único do mesmo dispositivo legal, perceberá uma 
gratificação "pro-laboré" mensal de Cr$ 3.000,00 (três 

LEI N. 3.685, D E 31 D E D E Z E M B R O DE 1956 

Autoriza a abertura na Secretaria da F a 
zenda, ã mesma Secretaria, de um crédito es
pecial de CrS 14.384.570,00. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir na Secretaria da Fazenda, à mesma Secretaria, um 
crédito especial de Cr$ 14.384.570,00 (quatorze milhões, 
trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta cru
zeiros), destinado a correr às despesas com o pagamento 
à Assistência à Infância de Santos (gota de leite), Assis
tência Vicentina aos Mendigos (Vila Mascote), Associação 
de Assistência à Criança Defeituosa, Associação de Assis
tência e Proteção aos Menores (Instituto D . Nery — 
Campinas), Associação Casa da Criança de Santos, As
sociação Evangélica Beneficente (Instituto O . Ferrai), 
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva, Casa das 
Meninas Amando de Barros, Centro de Assistência Social 
Brás-Mooca, Congregação das Pilhas da Divina Provi
dência de São Paulo no Brasil, Congregação das Pilhas 
de Maria Auxiliadora, Congregação de Apostolado Cató
lico (Irmãs Pallotinas), Creche Maria Imaculada das Ir
mãs Franciscanas, Educandário Anália Franco, Educan-
dário São Gabriel, Educandário São José do Belém, Edu
candário Sagrada Família, Educandário Santista, Edu 
candário São Vicente de Paulo — Cruzeiro, Educandário 
São Vicente de Paulo da Casa Pia Cónego Tobias, Funda
ção Escola Maternal para Débeis, Instituto Cristóvão Co
lombo, Instituto Santa Terezinha, Instituto Santo Antonio 
de Paraibuna, Lar Escola Monteiro Lobato, Lar Monsenhor 
Fellipo, Lar Escola São Francisco, Lar Santa Maria-Pl -
rajuí, Obra de Preservação dos Filhos de Tuberculosos Po
bres, Pensionato Nossa Senhora df. Guia. Sociedade líe-
maventurada Imelda", Sociedade Feminina de Pue
ricultura, Gotas de Leite e Creches (Creche Baroneza de 
Limeira), Sociedade Pestalozzi de São Paulo e Vera Cruz, 
do aumento das mensalidades "per capita", pela interna 
ção, durante a ano de 1955, de menores assistidos ou sob 
a guarda do Estado, nos termos da Lei n. 2.955, de 20 de 
janeiro de 1955, na forma dos acordos celebrados entre 
aquelas instituições e o Serviço Social de Menores da Se
cretaria da Justiça e Negócios do Interior. 

Artigo 2.0 — Fica reduzida, em Cr$ 4.384.570,00 (qua 
tro milhões, trezentos e oitenta e quatro mü, quinhentos 
e setenta cruzeiros), a Verba n. 310-8.38.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.-. — O valor do credito aberto pelo artigo l.o 
será coberto com os seguintes recursos 

I — Cr$ 4.384.570,00 (quatro milhões, trezentos e o! 
tenta e quatro mil, quinhentos e setenta cruzeiros), pro 
venlentes da redução determinada no artigo 2.o: 

TI — Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), core 
parte do excesso de arrecadação previsto para o corrente 
exercício. 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N. 3686, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Autoriza a abertura de um credito es -
. , , j . pecial na importância de Cr$ 831.08050, 

, Secretaria ida Justiça c Negócios do In 
terior. 

O GÓVEPvNADoá DÓ E S T A D O D E SAO P A U L O : ., 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e èu 

promulgo a seguinte lei,* . i 
Artigo l .o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Justiça 
e Negócios do Interior, um crédito especial de C rJ 

831.080,50 (oitocentos e trinta e um mil, oitenta cruzeiros 
e cinquenta centavos), destinado a ocorrer às despesas com 
o pagamento de juros e custas acresidos nos autos da ação 
de desapropriação movida pela Fazenda do Estado contra 
o Senhor Mario Boeris Audrá, nos termos dag Decretos» 
leis ns. 13.653 e 14.457, de 6 de novembro de 1943 e 12 
de janeiro de 1945, respectivamente, e da Lei n . 67, de 
14 de fevereiro de 1948. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução, em igual 
quantia, da verba n . 239-8.29.0 — Pessoal Fixo — do or
çamento. 

Artigo 2 .0 — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 
um crédito de CrS 3.850.000,00 (três milhões oitocentos e 
cinquenta mil cruzeiros) suplementar às seguintes verbas, 
do orçamento: 

CrS 
n. 1 — 8.00.0 — Pessoal Fixo , 3.150.0CO.00 
n. 3 — 8.00.0 — Pessoal Fixo — — 700.000,00 

Parágrafo único — O valor dó crédito a que 
se refere este artigo será coberto com os reeursos prev men
tes do produto de operações de crédito que à Secretaria da 
Fazenda fica autorizada a realizar, elevado o limita Iegnl 
dessas operações da porcentagem necessária à execução 
da presente lei. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, cm 31 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerai. 

LEI N. 3.687, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1956 

— Autoriza a abertura de crédito suple
mentar — 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Justiça 
e Negócios do Interior, um crédito de Cr$ 1.400.000,00 
(um milhão e quatrocentos mil cruzeiros), suplementar à 

verba n. 45-8.07-4 — Despesas Diversas — consignada, 
no orçamento, ao Departamento Jurídico do Estado. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução, em 
igual quantia, da verba n. 44-8.07.0 — Pessoal Fixo (Des
pesa Fixa), do Orçamento. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1956. . . . 

JÂNIO QUADROS ... .. A-^/<r^: »' 
Lincoln Feliciano da Silva • : -
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1956 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N. 3.688, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre medidas de caráter finan
ceiro e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
"Artigo l.o — As taxas estabelecidas na Tabela I, ; 

anexa ao Livro IV, do Código de Impostos e Taxas, e 
referida no artigo 18, desse Livro, serão aplicadas, nas 
doações em linha reta, desde que não clausuladas, até o 
limite máximo de 8% (oito por cento), acrescidas das ma
jorações e adicionais devidos. 

Artigo 2.o — Fica elevada para Cr$ 5.000 00 (cinco 
mil cruzeiros) anuais, a taxa de fiscalização de Armazéns 
Gerais, instituída pelo artigo 13, da Lei n. 2.334, de 27 de 
dezembro de 1928, alterado pelos artigos 14, do Decreto 
n. 9.482, de 13 de setembro de 1938, e 33, da Lei n. 185, 
de 13 de novembro de 1948. 

Artigo 3.0 — Passa a ser de Cr$ 100,00 (cem cruzei
ros), o mínimo do imposto territorial rural, em relação a 
cada imóvel lançado. » 

Artigo 4.0 — As alterações dos lançamentos do im
posto territorial rural, quanto ao valor tributável, só vigo
rarão a partir do exercício em curso desde que os editais 
respectivos sejam publicados ou afixados até 30 de abril 
do ano a que se referirem. 

Artigo 5.0 — São isentos de todos os tributos estaduais 
os atos, bens e serviços objetos do acordo celebrado pela 
União com o "The Institute of Inter-American Affaire", 
a que se refere o Decreto Legislativo Federal n. 1. de 1951. 

Artigo 6.o — A utilização da arrecadação prevista no 
artigo l.o, da Lei n. 2.626 de 20 de janeiro de 1954, e des
tinada, nos termos do artigo 6.o da mesma lei, ao custeio 
dos trabalhos de defesa, fomento e pesquisas florestais e 
outros fins, será limitada, em cada exercício, ao total da 
importância efetivamente arrecadada, a esse titulo, e apu
rada no último balanço encerrado. 

Artigo 7.0 — Passa a vigorar com a seguinte redação 
0 parágrafo único do artigo 5.o, da Lei n. 2.031, de 24 de 
dezembro de 1952: 

•'Para funcionarem nas Câmaras suplementa
res, serão os juízes suplentes convocados pelo Pre
sidente do Tribunal" 

Artigo 8.o — O recurso previsto no artigo 188, do De
creto- ei n. 10.197, de 17 de maio de 1939, passa a ser 
Julgado pelas Câmaras Reunidas do Tribunal de Impostos 
e Taxas, assegurado à parte recorrida o prazo de 10 (dez) 
dias para contra-razões. 

Artigo 9.o — As decisões do Tribunal de Impostos e 
Taxas, proferidas em Câmaras Reunidas, firmam prece
dentes cuja observância é obrigatória por parte de todos 
os funcionários da Secretaria da Fazenda e das repartições 
subordinadas, desde que não contrariem a jurisprudência 
do Poder Judiciário. 

Artigo 10 — Passa a ter a seguinte redação a alínea 
" c " , do artigo 109 do Decreto n. 10.197, de 17 de maio 
de 1939: 

"c) assinar com o Tesoureiro Geral do Estado os 
cheques emitidos pelo Serviço de Contrôle de 
Fundos". 

.. Artigo 11 — Inclua-se no artigo 125, do Decreto n. 
10.197, de 17 de maio de 1939, a seguinte alínea: 

. "c) em conjunto com um dos tesoureiros, endee-
! ' sar os cheques recebidos pela Secretaria . 
1 Artigo 12 — Relativamente aos Gabinetes dos 
Itários de Estado e.dos Diretores Gerais de órgãos airetów 
imehte subordinados ao Governador do Estado, «ca elevado 
para 25% (vinte e cinco porcento) o limite estabelecido 
no-artigo 44, da Lei n. 185, de 13 de novembro de 1 M * ; ; 

"Artigo 13 — A prestação de contas de adiantamentos, 

PÁGINA 7 J 


